
F Conselho Municipal de AssisÉênaia S+cial de Dores do Rio Preto - ES
lnstituido pela Lei Municipai i'1" iii,i./g5 ro.ro4aüa pela Lei Mumcipal N" '720/10
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Àta n": 187

Local: Secretaria Mmnicipal de.dssistência social- Sala do Serviço Social

Data: 24 de seternbro de 2Q25"

Horário:09:00h.

Acs vitrte e quatro die.s elo rnês rle seterrb.l .is ,;i.:i. rr.t : vi.,te e cinco, às nove horas, na sala do Serviço

So:ial, na Sr:cretar'.a. I\{rrnitinil ile Á ssistên,:i;: !toi:1" "11iiiir,-s3 o Conseiho Municipal de Assistência Social

p?tl'à a, realização de reunião ordinaria. Estiverain i]r:esefites conselheiros, conforme registro na lista de

presença anexa. O primeiro assunto da pauta;i:i : ieii-rr:. i- epreciação do Regimento Interno do CMAS, onde

os membros discutirarn e SâÍtâfo.rri drhvi<1a:', :leLr: ;rr { l:rittõr:: do conselho, onde h.ouve o desmernbramento

de 03 (três) comissõec ne'a04 íq';611s) oorair.õet, rrÊás rnro-;eÍa-n o Regirnento Intemo porunanimid,ade.

Em seguida a secretária exeçutivz f?,2, a leiii-,r'r,-::r: 31ri. ,.t, i)?,1t2025, da Secretaria Estadual {e Assistência

Social. sobre a solicitaçã.o da realiraçáo d.; Fi:iir: l'.{:-u:i:ilal Cç Ass;istência. Sccial at.e a data .1o dia

1911212025" Após a secretária ixer)ttti,,râ cc,t'-:::l'ri, r: riei,ris olre a Conferôncia Estadual rje Assistência

Social, foi desrnarcada para as datas Jo ,lia ?) z '.;t t1i'i?.t\2.5. nc Holel Ecc da Floresta em l)omingos Martins-

ES, e no ntomento esião ccnfirm.ados Q5 ír.;inr'l', :,rr.:::,r,1i:i tie ]6res do -.io Freto- ES. ne:rapa.rticiparem da

Conferência. Nacla mais havendo a trt.tar eri, /-l-r;:r-'a.{: I-ti'riis Avila, secretária executiva rlester Conselho,

lavrei a presente ata, eue a.pos iid,: e ?n-o.r?"? it3q:i.r rr:;jna,ia Dor mim e pela Fresiclente Eva Catarina de

\4elo Faula.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE DoRES Do RIo PRETo _ ES
nEuNrÃo onorNÁm A - 24 DE sETEMBRo DE 202s

CONSELHEIROS
1 AI{DREZA DE MORABS LIMA

Conselheira Titular da Secretaria de Assistência Social
2. APARECIDA PIROVANI FERREIRA

Conselheira Titular da Secretaria de
J EVA CATARINA DE MELO PAULA

Conselheira Titular da da Melhor Idade
4. LUIZ GOMES MOREIRA

Conselheiro Titular Usuários do SCFV - Idosos

.ro

5 JULIANA FERNANDES GRUI{EWALD FERREIRA
Conselheiro Titular da Secretaria de

6 SANDRA DOS SANTOS
Conselheira Titular dos do PBF

7 MICHELE MONTEIRO FERREIRA
Conselheira Titular da Secretaria de Saúde

8 IO GIL FERREIRA
Conselheiro Titular dos Beneficiários do BPC

*.SÁ c

9 TUILA GOULART REZENDE
Conselheira Titular dos Trabalhadores do SUAS

l0 ORNELAS MARTINS
Conselheira Titular da Secretaria de Adm. e

CONSELHEIROS SUPLENTES
1i. DE PAULA SILVA

dos Beneficiários do BPCConselheira
EUG

12. JAIMARA BORGES R
de Saúde

o
Conselheira da Secretaria

r3 JORGE LAIZ NACARI
da Secretaria Adm. eConselheiro

t4 JUAN RICARDO CARVALHO SENNA
Conselheiro da Secretaria de

15 MARIA FERREIRA
Usuários do SCFV - IdososConselheira

t6 OLTYEIRA BAZANI
dos Trabalhadores do SUAS

AMARAL
Conselheira

l1tt POLIANA BRINATI SILVA MACEDO
da Secretaria de Assistência SocialConselheira

18 LUCIA}IA GOMES PORTO
dos Beneficiários do PBFConselheira

t9 SOI{IA APARECTDA VIEIRA MOREIRA
Conselheira da

20. THIAGO ADRIANO RIBEIRO TATAGIBA
Conselheira da Secretaria de

SECRETARIA EXECUTIVA
GEORGEA DE FREITAS
Secretária Executiva

22 MARIA IZABEL DE SOUZA
de Assistência SocialSecretária
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT
DORES DO RIO PRETO . ES

Instituído pela Lei Municipal Na 434/96 revogada pela Lei Municipal Na 720/L0

RESOLUÇÃO N' 14 de 24D8, SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO REGIMENTO

INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DORES DO RIO

PRETO-ES.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dores do Rio Preto. no uso das

competências que the confere a Lei Municipal no 720110;'

Considerando as deiiberações reahzadas na reuniâo ordinária do dia 24 de setembro de

2A25. conforme ata no 187.

RTSOLVE:

Art. 1o - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social rli-'

I)ores do Rio Preto- ES:

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

I)ores do Rio Preto, 24 de setembro de 2025 "

*Jd*',#;Eva Ca Faula

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Legislação - Secretaria Executiva - CMASDRP

Rua Edson Crisantoni, ne 47, Centro, Dores do Rio Preto/ES. Cep: 29.580.000. E-mail: cmas@pmdrp.es.eov.br.
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